
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.897/2023-9 
 

1 
 

 
GRUPO II – CLASSE V – Primeira Câmara 
TC 008.897/2023-9 
Natureza(s): Aposentadoria 
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás 
Interessada: Maria Zaira Turchi (168.012.881-72). 
Representação legal: não há. 
 
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. MAGISTÉRIO SUPERIOR. 
INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM RELATIVA 
A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE 
REGÊNCIA. INCORPORAÇÃO EFETUADA COM BASE EM 
DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. 
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO DE 
NATUREZA ESTADUAL EM CONCOMITÂNCIA COM 
OUTRO CARGO PÚBLICO EXERCIDO EM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. VIOLAÇÃO DO REGIME 
JURÍDICO DA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. AFASTAMENTO 
DA INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 106 DA SÚMULA DESTE 
TRIBUNAL. ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÕES. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Adoto como relatório o parecer da unidade técnica, cujos termos são os seguintes: 
“INTRODUÇÃO 
1. Trata-se de ato de aposentadoria, submetido, para fins de registro, à apreciação do 
Tribunal de Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição 
Federal. O ato foi cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, 
na forma do art. 2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
2. O ato desse processo pertence às seguintes unidades: 
2.1. Unidade emissora: Universidade Federal de Goiás. 
2.2. Unidade cadastradora: Universidade Federal de Goiás. 
2.3. Subunidade cadastradora: Desenvolvimento de Administração de Pessoal. 
EXAME TÉCNICO 
Procedimentos aplicados 
3. Os procedimentos para exame, apreciação e registro de atos de pessoal encontram-se 
estabelecidos na Instrução Normativa TCU 78/2018 e na Resolução TCU 206/2007. Essas 
normas dispõem que os atos de pessoal disponibilizados por meio do e-Pessoal devem ser 
submetidos previamente a críticas automatizadas, com base em parâmetros predefinidos. 
4. As críticas das informações cadastradas na etapa de coleta do ato foram elaboradas e 
validadas levando-se em conta as peculiaridades de cada ato. Os itens verificados nessa etapa 
são inerentes a dados cadastrais, fundamentos legais, mapa de tempo, ficha financeira, assim 
como eventuais ocorrências de acumulação. Trata-se de verificações abrangentes, minuciosas 
e precisas e sem a necessidade de ação humana e, portanto, menos suscetível a falhas. As 
críticas aplicadas estão discriminadas no sistema, no Menu e-Pessoal, opção “Crítica”, que 
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podem ser acessadas mediante concessão de perfil específico a servidores do TCU 
responsáveis pela análise. 
5. Além das críticas automatizadas, há verificação humana adicional no caso de haver 
alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do 
controle interno.   
6. As críticas também consideram os registros do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos (Siape). O Siape disponibiliza informações atualizadas sobre as parcelas 
que integram os proventos, diferentemente, portanto, do e-Pessoal, que informa as parcelas no 
momento do registro do ato. 
7. Essa confrontação com o Siape fornece uma visão atual e verdadeira da situação, o que 
permite descaracterizar irregularidades e inconsistências que, embora constantes do e-
Pessoal, já foram corrigidas. 
8. As verificações detectadas no ato encontram-se discriminadas na aba de pendências do 
ato no sistema e-Pessoal, bem como no espelho do ato contemplado por esta instrução. 
Exame das Constatações 
9. Ato: 8983/2018 - Inicial - Interessado(a): MARIA ZAIRA TURCHI - CPF: 168.012.881-
72 
9.1. Parecer do Controle Interno: considerar o ato Legal. 
9.2. Constatação e análise: 
9.2.1. Houve o registro de pelo menos uma rubrica com 'Denominação para análise pelo TCU 
= Decisão judicial (16171 - DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO (Decisão judicial - 
Outros) - R$ 107,18). 

a. Instância da constatação: Tribunal de Contas da União 
b. Justificativa do Gestor de Pessoal: Não há.  
c. Análise do Controle Interno: Não há.  
d. Análise da Equipe Técnica (AudPessoal/TCU): Ilegal 
É ilegal a concessão da vantagem de quintos em razão do exercício de funções 

comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998. Nesse caso, como a incorporação de quintos 
entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado, não haverá determinação para absorção da rubrica, consoante decidido pelo STF no 
âmbito do RE 638.115/CE. 
9.3. O quadro resumo de ocorrências e, quando for o caso, o detalhamento da norma legal e 
da jurisprudência para a inconsistência acima elencada encontra-se no anexo II dessa 
instrução.  
CONCLUSÃO 
10. A abrangência e a profundidade das verificações levadas a efeito fundamentam convicção 
de que o ato 8983/2018 pode ser apreciado pela ilegalidade, em razão das irregularidades 
apontadas no item Exame das Constatações desta instrução, que representam afronta à 
legislação e à jurisprudência de referência 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
11. Ante o exposto, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, 
inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal 
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de Contas da União, propõe-se:  
11.1. Considerar ILEGAL e recusar registro do ato de Aposentadoria 8983/2018 - Inicial - 
MARIA ZAIRA TURCHI do quadro de pessoal do órgão/entidade Universidade Federal de 
Goiás, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno. 
11.2. Com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao 
órgão/entidade Universidade Federal de Goiás que:  
11.2.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta 
deliberação (a)o interessado(a), alertando-o(a) de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o(a) exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 
11.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal 
documentos comprobatórios de que o(a) interessado(a) cujo ato foi impugnado está ciente do 
julgamento deste Tribunal.” 

2. O Ministério Público junto a esta Corte de Contas manifestou-se de acordo com a proposta 
formulada pela unidade técnica. 
 É o Relatório. 
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VOTO 

 
 Em julgamento, ato inicial de aposentadoria emitido, no âmbito da Universidade Federal 
de Goiás, em favor da Sra. Maria Zaira Turchi, ex-ocupante do cargo de professor do magistério 
superior. 
2. Instruindo o feito, a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) exarou 
parecer pela negativa de registro do ato, asseverando que “é ilegal a concessão da vantagem de 
quintos em razão do exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998. Nesse 
caso, como a incorporação de quintos entre o período de 8/4/1998 a 4/9/2001 está amparada por 
decisão judicial transitada em julgado, não haverá determinação para absorção da rubrica, 
consoante decidido pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE”. 
3. O Ministério Público junto a esta Corte de Contas manifestou-se de acordo com a proposta 
formulada pela unidade técnica. 
4. Informam os autos que a Sra. Maria Zaira Turchi teve incluída, em seus proventos de 
aposentadoria, parcela decorrente do exercício de função comissionada de código FG-1 (2/5), sendo 
que todo o período considerado para a incorporação da referida parcela se deu após a definitiva 
extinção do instituto, ocorrida em 8/4/1998, com a publicação da Lei 9.624/1998. 
5. Sobre a matéria, o entendimento fixado em regime de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) é no sentido de que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a 
incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, 
ante a carência de fundamento legal” (Tema 395, RE 638.115). 
6. Outrossim, no que diz respeito à modulação dos efeitos da referida decisão, a Suprema 
Corte, ao apreciar os embargos de declaração opostos por diversos sindicatos de servidores públicos e 
pelo Ministério Público Federal, manifestou-se no sentido de que somente os servidores públicos 
beneficiados por decisão judicial transitada em julgado poderiam manter, de forma definitiva, os 
“quintos” incorporados no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. 
7. De outro lado, caso a incorporação irregular estivesse assentada em decisão administrativa 
do órgão jurisdicionado ou em decisão judicial sem trânsito em julgado, o pagamento da parcela 
estaria assegurado “até sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos 
servidores”. 
8. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho da ata de julgamento dos embargos de declaração 
apreciados em 18/12/2019, modulando os efeitos do que restou decidido no RE 638.115/CE, in verbis: 

“O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração, com efeitos 
infringentes, para reconhecer indevida a cessação imediata do pagamento dos quintos 
quando fundado em decisão judicial transitada em julgado [...]. No ponto relativo ao 
recebimento dos quintos em virtude de decisões administrativas, o Tribunal, em razão de 
voto médio, rejeitou os embargos e, reconhecendo a ilegitimidade do pagamento dos 
quintos, modulou os efeitos da decisão de modo que aqueles que continuam recebendo até 
a presente data em razão de decisão administrativa tenham o pagamento mantido até sua 
absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores. [...] Por fim, 
o Tribunal, por maioria, também modulou os efeitos da decisão de mérito do recurso, de 
modo a garantir que aqueles que continuam recebendo os quintos até a presente data por 
força de decisão judicial sem trânsito em julgado tenham o pagamento mantido até sua 
absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores [...]” (grifos 
acrescidos). 
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9. No caso concreto, da análise da documentação constante dos autos, entendo haver prova no 
sentido de que a interessada fora efetivamente beneficiada por decisão judicial transitada em julgado 
em ação proposta pela Associação dos Docentes da Universidade Federal de Goiás – Seção Sindical 
(Adufg-Sindicato), nos termos do MS 2005-35.00.006600-8. 
10. Desse modo, a despeito da ilegalidade da incorporação, a interessada faz jus à manutenção 
do pagamento da vantagem (2/5 de FG-1), nos termos da modulação determinada pelo Supremo 
Tribunal Federal no RE 638.115/CE. 
11. Nada obstante isso, registro que, tendo o servidor optado pelo regime de dedicação 
exclusiva, o exercício simultâneo do magistério público com qualquer outra atividade remunerada, 
pública ou privada, é vedado pelo artigo 14 do Decreto 94.664/1987, que aprovou o Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos (PUCRCE) instituído pela Lei 7.596/1987, vigentes 
à época, verbis: 

“Art. 14. O Professor da carreira do Magistério Superior será submetido a um dos 
seguintes regimes de trabalho: 
I - dedicação exclusiva, com obrigação de prestar quarenta horas semanais de trabalho 
em dois turnos diários completos e impedimento do exercício de outra atividade 
remunerada, pública ou privada; 
II - tempo parcial de vinte horas semanais de trabalho.  
§ 1º. No regime de dedicação exclusiva admitir-se-á:  
a) participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as funções de 
Magistério; 
b) participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o ensino ou a 
pesquisa; 
c) percepção de direitos autorais ou correlatos; 
d) colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e 
devidamente autorizada pela instituição, de acordo com as normas aprovadas pelo 
conselho superior competente. 
§ 2º. Excepcionalmente, a IFE, mediante aprovação de seu colegiado superior competente, 
poderá adotar o regime de quarenta horas semanais de trabalho para áreas com 
características específicas” (grifos acrescidos). 

12. A propósito, cumpre registrar que a contraprestação pela dedicação exclusiva do docente 
às atividades acadêmicas foi estabelecida no § 2º do art. 1º da Lei 8.445, de 20/7/1992, posteriormente 
alterada pela Lei 12.772/2012, verbis: 

“Art. 20. O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do Plano de Carreiras e Cargos 
de Magistério Federal, será submetido a um dos seguintes regimes de trabalho: 
I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva 
às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional; ou 
[...] 
§ 2º O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o impedimento do 
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as exceções previstas 
nesta Lei. 
[...] 
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§ 4º O professor, inclusive em regime de dedicação exclusiva, desde que não investido em 
cargo em comissão ou função de confiança, poderá: (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
I - participar dos órgãos de direção de fundação de apoio de que trata a Lei nº 8.958, de 
20 de dezembro de 1994, nos termos definidos pelo Conselho Superior da IFE, observado 
o cumprimento de sua jornada de trabalho e vedada a percepção de remuneração paga 
pela fundação de apoio; e (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013) 
II - ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que trata a Lei nº 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, mediante deliberação do Conselho Superior da IFE. (Redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 2016) 
[...] 
Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as condições da 
regulamentação própria de cada IFE, a percepção de: 
I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 
II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras relacionadas 
ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso; 
III - bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência oficial 
de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo 
internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional; (Redação dada pela 
Lei nº 13.243, de 2016) 
IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da educação básica, 
no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais de formação 
de professores; 
V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou organismos 
nacionais e internacionais congêneres; 
VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da legislação 
própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação tecnológica, nos termos 
do art. 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 
VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas IFE, nos 
termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 
VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente ao 
docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, conferências, 
atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente; 
IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 
8.112, de 1990 ; 
X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 7º da Lei 
nº 12.677, de 25 de junho de 2012 ; (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito de 
projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994 ; e (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 
XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou 
tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de inovação 
tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas regras. (Incluído pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73690684.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art76a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm#art76a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12677.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12677.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12863.htm#art1


 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.897/2023-9 
 

4 
 

§ 1º Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades descritas no 
inciso VIII do caput , autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 (trinta) horas 
anuais. 
§ 2º Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações referidas 
neste artigo, na ausência de disposição específica na legislação própria, serão fixados em 
normas da IFE. 
§ 3º O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput será 
divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 
§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, computadas 
isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a 416 (quatrocentas e 
dezesseis) horas anuais. (Redação dada pela Lei nº 13.243, de 2016)” (grifos acrescidos). 

13. O regime de dedicação exclusiva, portanto, distingue-se do de tempo integral (embora a 
jornada de trabalho semanal de ambos seja restrita a 40 horas) pela natureza participativa do primeiro, 
em relação ao qual se exige maior envolvimento do professor com a instituição de ensino, 
principalmente no que tange à realização de atividades extraclasse, como a pesquisa, extensão e gestão 
institucional, razão pela qual o professor que se dedica exclusivamente ao magistério percebe uma 
remuneração maior do que aquele submetido a outro regime de trabalho, ainda que de jornada de 40 
horas semanais. O adicional remuneratório visa retribuir a privação a que se sujeita o professor de não 
poder se ocupar de outra atividade, tanto no setor público quanto no privado. 
14. Percebe-se, assim, que o regime de dedicação exclusiva é um pacto feito entre a 
administração e o servidor, cabendo à primeira o pagamento da remuneração nessa condição e ao 
professor a renúncia ao exercício de qualquer outro cargo ou emprego, de natureza pública ou privada, 
exceto àquelas atividades previstas especificamente na lei. 
15. No presente caso, por meio de diligências realizadas por esta relatoria (consulta aos 
sistemas informatizados colocados à disposição do Tribunal), verificou-se que o cargo de professor do 
magistério superior exercido no âmbito da Universidade Federal de Goiás foi exercido em 
concomitância com outro cargo público de natureza estadual exercido junto à Fundação de Amparo e 
Pesquisa do Estado de Goiás (FAP), o que inviabiliza o pagamento do adicional correspondente ao 
regime de dedicação exclusiva. 
16. Deixo, por fim, de aplicar o enunciado 106 da Súmula deste Tribunal, por considerar que a 
interessada tinha ciência, ou ao menos deveria ter, de que, ao optar pelo regime de dedicação 
exclusiva, lhe estaria vedado o exercício de qualquer outra atividade pública ou privada. Daí a 
ausência de boa-fé e a necessidade de devolução dos valores percebidos indevidamente. 
 Ante o exposto, VOTO por que seja adotada a deliberação que ora submeto à apreciação 
deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões, em 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 

BENJAMIN ZYMLER  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 4628/2023 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 008.897/2023-9. 
2. Grupo II – Classe de Assunto: V – Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria Zaira Turchi (168.012.881-72). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato inicial de aposentadoria 
emitido, no âmbito da Universidade Federal de Goiás, em favor da Sra. Maria Zaira Turchi, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria da Sra. Maria Zaira Turchi, recusando seu 
registro; 

9.2. determinar à Universidade Federal de Goiás que: 
9.2.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta 

deliberação, os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 
262 do Regimento Interno desta Corte; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.2.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de 
que a interessada teve ciência desta deliberação; 

9.2.4. mediante prévia instauração de processo administrativo, assegurando-se à 
interessada o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, proceda à reposição ao Erário dos 
valores recebidos indevidamente pela ex-servidora em decorrência da violação do regime de dedicação 
exclusiva previsto em lei; 

9.3. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento 
Interno, que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento 
a este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
 
10. Ata n° 18/2023 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/6/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4628-18/23-1. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73690695.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73690695.


